
 
INDICAÇÃO Nº 25, DE 27 DE JANEIRO DE 2.015 

 
 
 

SENHOR PRESIDENTE 
 
 
 

JOSÉ REGINALDO MORETTI, Vereador à Câmara 
Municipal de Guaíra-SP, usando das atribuições legais que 
lhe são conferidas, vem indicar o que segue: 

 
 
 
   Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 
despacho desta Presidência, na forma regimental, a instalação de uma área de 
lazer (praça com parque para crianças) na área institucional situada na Avenida 
3A, entre as ruas 6 e 8 no bairro Vivendas do Bom Jardim. 
 
   JUSTIFICATIVA: 
 
   Esta indicação se justifica tendo em vista que o referido 
bairro ainda não possui uma área recreativa e a referida área institucional 
encontra-se completamente desocupada. Assim penso que esta é a 
oportunidade da Prefeitura criar um excelente instrumento de recreação para a 
população deste valoroso bairro de nossa cidade. 
    
   Na oportunidade, apresento os protestos de estima e 
consideração. 
 
 
 
   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 27 de janeiro de 2015. 
 
 
 

________________________________________ 
JOSÉ REGINALDO MORETTI 

Vereador 
 

 

 

 

 


